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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. N" 147n2-09

o INSTrruro or pnorrÇÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

I\TERESsADo: TPV do Brasil lndústria de Eletrônicos Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊircrr: Av. Torquato Tapajós, no 2.236, Bloco "A" e
Bloco "L'' (2o andar), Flores, Manaus - AM
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ArrvrDADE: lndústria de Componentes e aparelhos Eletroeletrônicos

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDÁDE: Av. Torquato Tapajós, no 2.236, Bloco "A" e Bloco "L"
(2o andar), Flores, nas coordenadas geográficas 03'03'06,81"S e 60'01'26,23'W,
Manaus - AM.

CNPJ/CPF: 1'1 .758.367/0001 -95

Foxn: (92) 99407-4388

REGISTRo No IPAAM: 1 Oí 2.3303

INScRTÇÃo Esrloulr-: 06.300.668-5

Fu: (92) 2126419918977

PRocEsso Ns: 08871T112

rmpressos

rcos â te de Souza
rêtor Presidente

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação e/ou montagem de placas de circuito

PorENcrALPoluroon/Dncnlploon:Médio Ponrn:Grande

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcExçl: 01 Axo.

Atenção:

Estr licençs é compost! dc 13 restÍiçõ€s e/ou condiçõcs constrtrtcs no verso, cujo trIo
cumpÍimetrto/atetrdimento süjeitrrá r sur ilvslidaçIo e/ou a3 penslidsdes previstrs em trormas.
Estl licença trlo comproya nem substitui o documctrto de proprl€dadc, de possc ou de domítrio do
imóvel.
Estâ liccrçs deve pcrmrnccei na localizsção ds rtlvidsde e cxposts de forma visívcl (fretrtc c verso).

Manaus-AM,
(ISJULãU

- '"/\v).ú,
Francisca igir;r" C. Pereira

Assessora, no exercício da Diretoria Técnica

Av. Mario Ypiranga Montêiro, 3280 - Parque 10 de Novsmbro
Fone: (92\ 2123ô721 I 2'123-6731 I 2123-6778
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov-br
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RESTRIçÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O NO 147112-08

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesmq só terá validade quando
publicada Ditírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletÍônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3 .785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 08E7tlll2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, qom ônus para o interessado.

5. Esta Licença é váliú apenas paÍa a localizaçã,o, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de quâlqüer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. A coleta e o transpoÍe dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem

ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.
8. É expressamente pÍoibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza"- devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados à local ambientalmente seguro.

9. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em

sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.
10. Os certificados/documentos comprobatórios de destinação final dos resíduos sólidos e/ou

líquidos gerados pela atividade econômica da empresa deverão ser apresentados

semestralmente ao IPAAM em uma pasta obedeceído à ordem cronológica.
11. Apresentar neste IPAAM, no prazo de 60 dias, Plano de Gerenciamento de Resíduos de

Sólidos e Líquidos - PGRSL atualizado, conforme Termo de Referência do IPAAM,
contemplando ações para implementação de Logística Reversa dos produtos fabricados pela

Empresq incluindo embalagens em geral pós-consumo, em atendimento às Leis, Federal n"
12.305 de 2 de agosto de 2010, Estadual 4.457 de 12 de abril de 2017, regulamentadas por

seus respectivos Decretos, Federal no 10.93612022 e Estadual n'41.863 de 30 de janeiro de

2020, considerando o Acordo Setorial da respectiva atividade.
i2. Apresentar anualmente, Relatório de Logística Reversa, previstos no Termo de Compromisso

de Logística Reversa - TCLR, em atendimento à Lei n' 4.457 12 de abril de 2017,

regulamentada pelo Decreto no 41.863, de 30 de janeiro de 2020.
13. Apresentar neste IPAAM, no ato da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atividâdê (Modelo IPAAM)
b) CeÍidão Negativa de Débitos, emitida pela SEFAZ/AM
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
d) Contrato de Locação do imóvel
e) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB


